
Declaração, de 11 de Outubro de 1995 - II Série

Publica modelo da nota de cobrança a utilizar pelos serviços centrais da DGCI nas situações
previstas nos arts. 82º, 83º e 89º do Código do IVA.

Declaração, de 11 de Outubro de 1995 - II Série

Nos termos do artigo 8º do Dec.-Lei 394-B/85, de 26-12, e do art. 23º do Dec.-Lei 504-M/85, de
30-12, publica-se o modelo da nota de cobrança, aprovado por despacho de 15-9-95, a utilizar
pelos serviços centrais da Direcção-Geral das Contribuições e Impostos nas situações previstas
nos arts. 82º, 83º e 89º do Código do IVA.

Este modelo vigorará a partir de Novembro de 1995 e até à entrada em vigor do documento único
de cobrança referido no art. 9º do Dec.-Lei 275-A/93, de 9-8.

15-9-95. - O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, Vasco Jorge Valdez Ferreira Matias.
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